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DERBY DE BORRACHOS 2024  
REGULAMENTO 

I. PARTICIPAÇÃO 

I.I. Este Derby é organizado pela Associação Columbófila do Distrito do Porto, com a colaboração de todos 
os columbófilos do país 

I.II - Apenas participarão neste Derby de Borrachos com anilha de 2024. 

I.III - Cada concorrente deve efetuar inscrição até 04 de Março 2024 via email. 

I.IV - Cada equipa poderá participar com o máximo de 5 borrachos. No caso de pretender participar com 
mais de uma equipa, deverá identificar previamente (Equipa A, Equipa B, ...) 

I.V – Não será permitida a transferência de pombos entre equipas. 

I.VI - A quota de inscrição será de 30,00€ por cada borracho, que deverá ser paga no ato da entrega ou por 
transferência bancária - IBAN PT50 0033 0000 4529 4366 6020 5, Millennium BCP. Envio de comprovativo 
para o e-mail: geral@colomboporto.com 

I.VII - Do valor das quotas de inscrição, serão distribuídos subsídios de fomento ao desporto a atribuir aos 
vencedores. 

 

II. RECEPÇÃO DOS BORRACHOS 

II.I - A recepção dos borrachos e dos respetivos títulos de propriedade e pedigrees (a entrega é obrigatória) 
efetua-se até 06 de Maio de 2024 na sede da A.C.D.Porto, sita em Rua do Lameiro, 515 R/C esq. 4430-444 
Oliveira do Douro VNG.  

II.II - Os borrachos ficarão alojados no pombal da Associação, sendo o seu tratamento, adução, preparação 
e apoio veterinário da responsabilidade desta Associação. 

II.III - Capacidade máxima dos pombais - 600 borrachos.  

 

 

 

III. CALENDÁRIO DE TREINOS/PROVA FINAL 
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III.I - A prova final (Alvalade) realizar-se-á no dia 07 de Setembro 2024.  

III.II – O número de provas a classificar serão 5 e respetivos os treinos preparatórios. As 5 provas irão 
contar para a classificação do Pombo Ás e Campeonato por Equipas. 

III.III – O calendário de treinos e provas será oportunamente divulgado. 

 

IV. LEILÃO 

IV.I - Após a chegada dos 50 primeiros borrachos, no próprio dia serão colocados um a um à disposição de 
quem os queira em troca de um donativo, revertendo o valor de cada borracho em 70% para a A.C.D.Porto 
e os restantes 30% para o columbófilo participante.  (Só terá direito ao valor, os columbófilos que 
tenham ativado o pombo e entregue o pedigree até 15 dias antes da prova final.) 

IV.II – Caso algum pombo não seja vendido na primeira vez que for a leilão, o participante perde o direito à 
percentagem. 

IV.III – Após terminar todos os leilões, será creditado na conta dos participantes (a preencher no formulário 
de inscrição) o valor correspondente à percentagem dos leilões. 

 

V. CLASSIFICAÇÃO DO POMBO ÁS 

V.I – Todos os pombos presentes no pombal, independente do campeonato em que participam, concorrem 
ao Pombo Ás. 

V.II – A classificação será atribuída através do somatório das médias obtidas nas provas a dividir pelo 
número de provas realizadas, sendo a classificação por prova realizada até 24 horas corridas após a 
chegada do primeiro pombo. 

V.III – Caso não seja realizada alguma prova que a contar para o Pombo Ás, serão contabilizadas as provas 
realizadas. 

V.IV – Em caso de empate após as provas para o Pombo Ás, irá prevalece o pombo com melhor 
classificação na prova final. 

V.V – Se após a meia final, os pombos sejam ativados para a final por outra pessoa que não o proprietário, 
essa pessoa passa a ter o direito aos prémios que o pombo ganhar. 

V.VI – Serão divulgadas aquando das provas as classificações provisórias do Pombo Ás. 
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VI. ATIVAÇÃO DE POMBOS 

VI.I – A ativação dos pombos decorre, numa primeira fase, até á prova semi-final. 

VI.II – Após a semi-final, qualquer pessoa pode ativar os pombos participantes nos diversos campeonatos, 
sendo reservado o direito aos prémios alcançados pelo pombo participante referente ao Derby de 
Borrachos, Pombo Ás e percentagem de venda do leilão. 

VI.III – A ativação é realizada via e-mail: geral@colomboporto.com, com a indicação do número/código do 
pombo participante e o nome do proprietário. Será válida a ativação após o email de ativação e respetivo 
pagamento da quota de ativação. 

VI.IV – A quota de ativação será de 30,00€ por pombo. 

 

VII. ENTREGA DE PRÉMIOS 

VII.I – Os subsídios a atribuir nos diferentes campeonatos será descrito em circular lançada paralelamente 
aos regulamentos, e serão entregues no dia da final. 

VII.I – A entrega de prémios referente aos diferentes campeonatos em disputa será realizada no dia da 
prova final, nas instalações da Associação Columbófila do Distrito do Porto. 

VIII.I – Os subsídios referentes à percentagem do leilão dos pombos participantes serão entregues assim 
que terminados todos os leilões. 

 

VIII. CASOS OMISSOS 

VIII.I – Todos os casos omissos serão resolvidos pela Direção e Conselho Desportivo da A.C.D.Porto., de 
acordo com o previsto nos regulamentos federativos. 

 

A Direção                   O C. Desportivo 

 

 


